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INDICAÇÃO CARTOGRÁFICA DA PLANTA EÓLICA OFFSHORE CAUCAIA EM MAPA NÁUTICO
FAIXA COSTEIRA PARA PRÁTICA DE "KITESURF"

FASE DE CONSTRUÇÃO - COM INDICAÇÃO ÁREAS INTERDITADAS DURANTE A FASE DE CONSTRUÇÃO

FASE DE EXERCÍCIO - O KITESURF PODE SER PRATICADO NA PARTE FRONTAL DO PARQUE
QUADRO DETALHADO-FAIXA DE DISTÂNCIAS PARA KITE SURF

ROTAS DE NAVEGAÇÃO DURANTE A FASE DE CONSTRUÇÃO

ROTAS DE NAVEGAÇÃO DURANTE A OPERAÇÃO

O kitesurf geralmente (regulamentação internacional) é praticado no centro de

uma faixa inicial de 200-500m  (e a 100 metros das falésias / costas

íngremes) e outra de uma milha da costa (1852m).

Para tais faixas não haverá interferência com as operações planejadas,

durante a fase de operação.

Durante a fase de construção, espera-se que as atividades no mar sejam

limitadas, não sendo permitido o uso da faixa marinha afetada pelas obras.

Deve-se notar que, atualmente, o kitesurf, é desenvolvido mais ao norte das

áreas de interesse e, portanto,  não é praticado nas praias em frente à usina

devido à falta de pontos de apoio (devido à erosão costeira).

A iniciativa do projeto favorecerá o retorno da faixa costeira atualmente não

utilizada para atividades de kitesurf

FASE DE CONSTRUÇÃO 1

FASE DE CONSTRUÇÃO 2

Àrea 1

Àrea 2

Àrea 3

Àrea 4

Nas figuras adjacentes, é representado um possível

esquema de trabalho, que prevê que o mesmo, no mar,

possa começar nas áreas onde os molhes estão

instalados (Área 1) e simultaneamente, ou

imediatamente após, nas áreas da estação marítima e

nas primeiras turbinas (Área 2 ), prevendo, assim, a

exclusão das áreas de navegação por um primeiro

período, ou por dois períodos sucessivos de trabalhos.

Nesse caso, portanto, as rotas podem prosseguir de

acordo com o diagrama mostrado na figura, impedindo

as áreas 1 e 2 pelo tempo necessário para realização

dos trabalhos.

Em particular, as rotas não interferirão inicialmente com

nenhuma obra, pois as mesmas ainda não existirão nas

áreas de rota indicadas (FASE DE CONSTRUÇÃO 1).

Ao término das obras nas áreas 1 e 2, prosseguimos

com o trabalho nas áreas 3 e 4, de maneira simultânea

ou sequencial.

Neste caso, portanto, está previsto o regime de trânsito

proposto, que impede a navegação durante o tempo de

navegação nas áreas 3 e 4 durante a execução das

obras.

Nesse caso, a navegação é planejada para as áreas já

concluídas e será realizada como previsto para a fase

operacional (ver fig.STAGE OF EXERCISE), que prevê o

trânsito de barcos não equipados com radar e cujo

calado (parte submersa)  é possível para as batimetrias

presentes.

Em geral, pequenas e médias embarcações poderão

prosseguir no parque, se tiverem um calado não superior

a 5 m, dada a batimetria privada de radar, para evitar

interferências.

As outras embarcações poderão ainda prosseguir por

fora do parque.

Navios de construção terão acesso ao parque.

ROTAS DE NAVEGAÇÃO PARA PESCA E TURISMO

A referência para o trânsito no parque eólico, conforme previsto no parágrafo anterior, são as

indicações do COLREGs e a prática internacional (Japonesa) mencionada no relatório PIANC

(Mar Com WG Report n° 161 - 2018 INTERACTION BETWEEN OFFSHORE WIND FARMS

AND MARITIME NAVIGATION “The World Association for Waterborne Transport

Infrastructure”).

O esquema proposto, em síntese, considera a possibilidade de realizar o trânsito de

embarcações entre as turbinas eólicas na mesma linha, para embarcações pequenas ou

modestas, respeitando a prática adotada no Japão (indicada no documento PIANC) onde o

trânsito é permitido se dois requisitos fundamentais forem respeitados para a rota (ver

ESQUEMA PIANC -  D ISTÂNCIAS DAS TURBINAS -  PRÁTICA JAPONESA )  :

-Que a rota seja efetuada a uma distância de pelo menos 2 vezes o diâmetro, para evitar

possíveis efeitos de esteira entre o barco e a turbina (2D);

-Que a distância de segurança seja respeitada em caso de falha da estrutura ou que a

embarcação não seja diretamente afetada pelo colapso de uma usina de geração eólica

offshore (Hf);

Portanto, essas rotas serão dedicadas a embarcações de pequenas / médias dimensões.

Nas primeiras filas ,devido à baixa batimetria (entre 10m e 13m), o trânsito pode ser realizado

por barcos cujo tamanho em condições de carga máxima, para a parte submersa, não exceda

5m. Portanto, as rotas nas duas primeiras serão dedicadas a pequenos barcos de pesca,

rebocadores ou navios mercantes com uma parte submersa que não exceda 5m. Sem

prejuízo dos requisitos de segurança, também podem ser realizados transportes de barcaças,

que prevê o uso de navios-piloto que as precedem ao longo da rota.Para evitar colisões neste

caso, são esperadas rotas com sentidos alternativos.Nestas condições, os requisitos de

segurança para a navegação são respeitados.

Para embarcações de grande porte que normalmente passam do porto de Mucuripe para o do

Pecém (cuja parte submersa, no entanto, não excede 10 m), a rota é planejada por fora do

parque eólico, respeitando as condições necessárias para evitar colisões com o padrão

COLREGs relatado no relatório PIANC.

Na prática, o padrão COLREGs prevê os seguintes diagramas referentes às distâncias

mínimas a serem respeitadas para evitar colisões (consulte SCHEMA PIANC -COLREGs).

Com base nas diretrizes, disposições e regulamentos discutidos acima, uma distância mínima

entre uma rota de navegação e um parque eólico pode ser determinada da seguinte maneira:

- Lado de estibordo (direito) de qualquer rota Lt: 0,3 NM + 6 comprimentos de navio + 500

metros;

- Lado de bombordo (esquerdo) de qualquer rota Lb: 6 comprimentos de navio + 500 metros;

A configuração proposta na fase de exercício, portanto, prevê a travessia de barcos pequenos

ou médios, geralmente equipados com comunicação apenas por rádio e sem radar, entre as

turbinas a cerca de 440 m entre elas.

Para o trânsito no parque, também está previsto alternar as direções de viagem de forma a

sempre evitar colisões.

As turbinas poderão, de fato, servir de guia para as embarcações e ser uma referência

importante para marinheiros e comandantes de barcos individuais, mesmo à noite, onde o

sistema de iluminação fornecido será útil para uma navegação correta.

Para embarcações de grande ou médio porte equipadas com sistema de radar, para evitar

interferência eletromagnética nas comunicações, são fornecidas rotas externas ao parque,

cumprindo também as indicações do COLREGs.

Para embarcações de Pecém a Mucuripe, as distâncias de segurança são respeitadas com

relação à rota de navegação (no lado estibordo), para evitar colisões, e são próximas a:

 LT: 0,3 NM + 6 comprimentos de navio + 500 m (ou seja, para um navio de 300 m de

comprimento a uma distância mínima de 2856 m, ou seja, cerca de 1,6 NM);

Na direção oposta, não há obstáculos e podem ser realizadas manobras de emergência no

caso de uma possível colisão.

ESQUEMA PIANC - DISTÂNCIAS DAS TURBINAS - PRÁTICA JAPONESA

POSSÍVEIS ROTAS DE NAVEGAÇÃO E EMBARCAÇÕES ENTRE MUCURIPE E PECÉM

Se considerarmos a limitação no porto de Mucuripe, que

permite o trânsito apenas para embarcações que tenham no

máximo 10 m de calado (parte submersa), as rotas que

realmente afetam a navegação entre os dois portos e as

embarcações envolvidas são claramente em menor número

do que aqueles destacados, existindo, no total,  cerca de

135 rotas possíveis entre os dois portos, que incidem sobre

as embarcações mostradas na tabela.

Àrea 1

Àrea 2

SCHEMA PIANC - COLREGs

Contextualizando o parque eólico

em relação às condições adotadas

para a prática japonesa, tomada

como referência quando adotado

nas proximidades dos portos, são

propostas as rotas mostradas no

diagrama, na fase operacional e no

lado detalhado garantindo:

-2 Diâmetros : 440m

-Hf (colapso) :  260m

Portanto, é possível o esquema de

navegação proposto, dentro do

parque para pequenas e médias

embarcações.

Portanto, a rota externa para o parque de estibordo a 2865m está prevista, como mostrado no layout geral

das rotas e nos detalhes indicados abaixo. Paralelamente à rota indicada, uma rota contrária pode ser

executada e, como não há obstáculos com relação à direção do percurso,  podem realizar manobras

COLREGs, de segurança.

LEGENDA

ZONAS DE ATRACAGEM EXISTENTE

NOVAS ZONAS DE ATRACAGEM

TURBINAS PARQUE EÓLICO CAUCAIA

Considerando as interdistâncias entre as turbinas ao longo das linhas perpendiculares à direção da costa (5500m, 4400m e 3300m) é possível prever o

trânsito de embarcações e barcos por essas linhas, mesmo que de tamanho modesto, se necessário, uma vez que as rotas partem de áreas costeiras com

baixa batimetria, sendo essas rotas dedicadas principalmente a pequenos barcos, barcos de pesca e turísticos.

De qualquer forma, as atividades de pesca não são limitadas pelas obras, considerando que as estruturas de apoio das turbinas no mar tornam-se

acomodações para novas espécies de crustáceos e peixes e determinam um aumento na pesca.

Note-se que, atualmente, o setor pesqueiro, devido à erosão na área costeira da usina, é muito fraco: a possibilidade de novos pontos de atracagem para

barcos na área costeira, em correspondência com os novos molhes, pode relançar a economia do setor e também determinar novas oportunidades ligadas à

pesca e ao turismo (turismo de peixes, turismo de pesca, parque marinho, etc.).

NOVAS ZONAS DE ATRACAGEM
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